
TST mantém indenização a mãe de trabalhador de 16 anos vítima de acidente fatal com motosserra - FETRACONSPAR

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho
manteve decisão que condenou a Agro Pastoril Novo Horizonte S.A., de Santa Catarina, a
pagar indenização por dano moral no valor de R$ 120 mil à mãe de um jovem de 16 anos
vítima de acidente fatal com motosserra, ocorrido no primeiro dia de trabalho. Ele prestava
serviço como terceirizado, não tinha qualquer treinamento e não contava com equipamentos de
proteção.

A SDI-1 não conheceu recurso de embargos da empresa contra decisão da Quarta Turma do
TST que confirmou a condenação do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC),
depois de afastar a preliminar de prescrição.

  

Em sua defesa, a Novo Horizonte alegou que não havia amparo legal para a condenação. No
entanto, o ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, relator dos embargos, afirmou que o Tribunal
Regional decidiu com base na responsabilidade subjetiva da empresa, pois ficou comprovado o
dano, o nexo causal e a culpa da empresa no acidente do trabalho que culminou na morte do
empregado.

Á vítima foi contratada no dia 7 de fevereiro de 1997 por um empreiteiro para prestar serviço
como operador de motosserra na Novo Horizonte. No primeiro dia de trabalho, foi atingido na
cabeça por um galho ao cortar uma árvore. Além da ausência de treinamento com a
motosserra, ele não tinha nenhum equipamento de segurança.

  

Terceirização

  

Ao julgar o caso, o Tribunal Regional majorou o valor da indenização por dano moral de R$ 40
mil, fixada pelo juízo da Vara do Trabalho de Curitibanos (SC) para R$ 120 mil. De acordo com
o TRT, o serviço de corte de árvores era terceirizado a trabalhadores fora do quadro de
pessoal por ser tarefa menos lucrativa e mais perigosa. "Ao transferir o que constitui
atividade-fim da empresa para terceiros, sem qualquer cuidado para com a segurança dos
trabalhadores, está configurado o ilícito contratual bem como a conduta antissocial", concluiu o
Regional.
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O recurso anterior da empresa também não foi conhecido pela Quarta Turma do TST,
considerando que a condenação por dano moral levou em conta a "flagrante constatação de
culpa" da Novo Horizonte.

  

(Augusto Fontenele/CF)

  

Processo:  RR-186-19.2012.5.12.0042

  

Fonte: TST, 15 de abril de 2016
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